
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.158, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para dispor sobre as 
condições para o exercício do cargo de diretor de estabelecimento penal. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 75 da Lei nº 7.210, de 1 de julho de 1984, que “Institui a 

Lei de Execução Penal”, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV. 

“Art. 75. ................................................................... 

................................................................................. 

IV- Ser Agente Penitenciário ou servidor efetivo de carreira 

correspondente. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A insegurança pública que se instalou no Brasil, mormente nos 

Municípios mais populosos, é tema diário na imprensa nacional. É nesse contexto de 

intensa violência urbana que os departamentos estaduais de administração prisional 

vêm se afirmando com vocação para órgão de segurança pública. Colaborar na 

recuperação de apenados não é uma tarefa trivial e os labores de lidar com criminosos 

condenados faz com que o trabalho dos servidores dos departamentos de 

administração prisional seja muito especifico, condições as quais,  somente os 

servidores do respectivo sistema possuem, para o exercício do cargo de diretor de 

estabelecimento prisional. 

A partir dessas considerações, o papel do diretor prisional foi 

entendido em sua relação com as diversas áreas profissionais numa unidade prisional. 

A Lei 7210/84 tornou-se fonte de compreensão para relação entre o gestor prisional e 

os demais profissionais.  

Contudo, o problema do papel do diretor prisional na integração das 

diversas áreas profissionais visando o cumprimento da missão institucional de 

ressocialização apareceu de modo latente. No atual modelo de gestão prisional, 

tornou-se necessário uma ampliação da compreensão sobre o papel do diretor. Para 

que isso fosse efetivado, buscou-se a adequação do papel do diretor prisional. 

Propomos, então, que o diretor de estabelecimento penal seja 

servidor efetivo do respectivo Departamento, valorizando a carreira, além de garantir 
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a melhor execução dessa importante função dentro do espectro da Segurança 

Pública. 

Com a presente medida, haverá maior segurança jurídica no exercício 

da função, além da garantia da melhor execução, tendo em vista que os servidores 

dos departamentos prisionais possuem maior tecnicidade e experiência para enfrentar 

a dura rotina de um estabelecimento prisional. 

Certo dos reflexos positivos que trará sobre o desempenho das 

atividades desses profissionais e com a expectativa de que isso se resulte também 

em melhoria das condições de segurança em nível mais amplo, para todos os 

cidadãos, conclamo os ilustres Parlamentares a dispensarem o apoio na aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2017. 

Deputado CABO SABINO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 
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Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 

seguintes requisitos:  

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 

Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;  

II - possuir experiência administrativa na área;  

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.  

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, 

e dedicará tempo integral à sua função.  

 

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 

categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 

relativas às funções de direção, chefia e Assessoramento do estabelecimento e às demais 

funções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


